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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 5/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
320400/08
ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
INTERESSADO:
JONAS MARIO VENDRUSCOLO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta acerca de aplicação de lei municipal ao servidor em estágio probatório. Pelo conhecimento da consulta e resposta pela possibilidade, com as reflexões do ministério público. 

RELATÓRIO

Trata o presente de consulta formulada pela CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, na pessoa de seu Presidente, Vereador José Mario Vendruscolo, acerca da possibilidade de concessão do adicional estímulo à graduação prevista no Estatuto dos Servidores Públicos de Palotina, a servidores em estágio probatório. 

A Assessoria Jurídica do Órgão aponta que a legislação prevê a possibilidade da concessão da vantagem a servidores, sem fazer distinção entre estáveis e em estágio probatório, pelo que, entende aparentemente que não existe impedimento legal.

Este Relator, uma vez preenchido os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, do Regimento Interno, e de conformidade com a Súmula nº 3, que admite a resposta em tese, desde que verificado o interesse público motivado, recebi o expediente, determinando o seu respectivo trâmite.

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a unidade informa que não foi encontrada nenhuma decisão desta Corte que aborde especificamente a situação levantada na consulta.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº2921/08, destaca primeiramente que a consulta preenche os demais requisitos exigidos na Lei Orgânica e Regimento Interno deste Tribunal e que sua resposta não constitui prejulgamento de fato ou de caso concreto, embora verse sobre dispositivo do Estatuto dos Servidores Municipais de Palotina, sendo sua norma de aplicação  isonômica e de interesse geral, não estando restrita a um único servidor ou a uma categoria destes.

Em princípio, ressalta que soaria estranho a percepção de percentuais salariais de estímulo à conclusão das etapas escolares correspondentes ao ensino de primeiro e segundo grau, e de Curso Superior, no montante de 5%, 10% e 15%, respectivamente, pelo servidor em período de estagio probatório, sem que se configurasse uma promoção ou mesmo promoção discriminatória. 

Destaca a existência da previsão legal necessária e que a mesma partiu da esfera competente para tal. A dúvida estaria no tocante à previsão de percentuais salariais, que passam a incidir sobre os salários de todo servidor que concluir o primeiro e segundo graus de ensino, bem ainda para quem concluir o curso superior, este no caso, de 15%. Mas, o instituto não se confunde com a promoção.  

Transcreve Parecer do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, referente ao processo 6913-02.00/99-6, de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, abrangendo matéria prevista no estatuto dos servidores, que concede vantagem a servidor efetivo.

A dúvida estaria no tipo de vínculo que une o servidor à municipalidade e se a  vantagem poderia ser concedida a servidor, mesmo que ainda não estável no serviço público porque ainda  cumpriu o período do estágio. O entendimento foi no sentido de que o fato do servidor encontrar-se em estágio probatório em momento algum lhe retira a qualidade de servidor efetivo, a que se contrapõe o servidor nomeado em caráter transitório (por ex., em comissão.

Acrescenta as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, verbis: “Os cargos de provimento efetivo são os predispostos a receberem ocupantes em caráter definitivo, isto é, com fixidez. Constituem-se na torrencial maioria dos cargos públicos e são providos por concurso público de provas ou de provas e títulos” -Curso de Direito Administrativo, São Paulo :Malheiros, 8ª ed., 1996, p. 160.

Afirma que não há óbice para o Município legislar a partir do concurso, tendo em vista a efetividade do cargo e que o servidor em  estagio probatório é um servidor efetivo, concursado, que está a caminho da estabilidade.

Registra ainda a DCM, outro aspecto da consulta, que diz respeito aos gastos com pessoal: Deve ser observada a isonomia do artigo 5º, caput, inciso I, da Constituição Federal, e os gastos, atender ao preconizado pela Constituição Federal (artigos 37, incisos X, XII e XIII), Emenda Constitucional nºs. 41 e 47, Súmula 681 do STF. 

Ainda, no tocante aos recursos orçamentários, aduz que há de se observar, também, as normas da Constituição Federal expressas pelos artigos 169, § 1º e 37, inciso XIV, além da estrita observância do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto ao assunto.

Conclui a DCM, pela resposta afirmativa à presente consulta, no sentido da possibilidade de pagamento questionado, eis que revestido da necessária  legalidade, com as devidas cautelas em face das outras implicações que devem ser colhidas quando da edição das leis, a exemplo do que concerne à sua aplicação no período de estágio probatório. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 15491/08, observa que o ponto fundamental para a elucidação da presente questão passa pela análise da legislação municipal, dada a competência constitucional conferida aos Municípios em matéria de pessoal.

Entende relevante consignar a existência de entendimento no sentido de que “NÃO CABE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL ESPECIFICAMENTE SOBRE LEIS MUNICIPAIS” conforme despacho nº 1451/08 do Conselheiro Fernando Guimarães, opinando ao final, pela rejeição da Consulta. 

Acrescenta reflexões à resposta oferecida pela Diretoria, tais como:

–  “Se é verdade que a Lei Municipal não faz distinção entre “espécies” de servidores para a concessão do denominado “adicional de estímulo” (estáveis/em estágio probatório), ao contrário do Estatuto dos Servidores do Estado do Paraná, também é procedente a ponderação de que este acréscimo não pode ser efetuado de forma desmedida”.

– “Se o “nível de escolaridade” tido por base para a concessão do estímulo for pressuposto para o ingresso na função (art. 11, III, da LC Municipal 001/02), evidentemente que este fato não poderá legitimar o benefício”.

– “De semelhante modo, em razão do escopo do “adicional de estímulo” (aperfeiçoamento do servidor nas funções do cargo que ocupa) a assunção de título deve guardar pertinência temática com suas atribuições, devidamente demonstrada pela autoridade concedente (p. ex. não há sentido em se conferir adicional de 15% a um servidor advogado do Município por colar grau em culinária). Este enquadramento, portanto, não é automático”.

– “Quanto a importante preocupação de impacto orçamentário-financeiro, note-se que a desobediência aos limites do art. 20 da LRF redunda na contenção de despesas e que, devidamente comprovada, podem incidir sobre estes adicionais dos servidores em estágio probatório, pois, nos termos do art. 165, §3º da CRFB, esgotada a providencia de que trata o seu inciso I, são estes alvos destas medidas, inclusive com seu próprio emprego/cargo. Assim, a atenção para a concessão de benefícios deve ser criteriosa e devidamente fundamentada”.

É o Relatório.

VOTO

As conclusões da unidade técnica e ministerial convergem, em síntese, no sentido que é da competência do Legislativo Municipal dispor sobre as questões de pessoal, mas divergem no que tange ao conhecimento da consulta.

Analisando a questão, acompanho a Diretoria de Contas Municipais - DCM  em receber a consulta posto que preenche os requisitos exigidos na Lei Orgânica e sua resposta não constitui prejulgamento de caso concreto, pois versa sobre dispositivo do Estatuto dos Servidores Municipais de Palotina, presente o interesse geral.

Quanto ao mérito, VOTO, com base nos opinativos (Instrução nº 2921/08 da Diretoria de Contas Municipais, em responder a Consulta pela possibilidade da concessão do benefício aos servidores em estágio probatório, porquanto o fato de o servidor estar em estágio probatório não lhe retira a qualidade de servidor efetivo, atentando-se para as reflexões apresentadas pelo Ministério Público junto a esta Corte, no parecer nº 15491/08.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a Consulta pela possibilidade da concessão do benefício aos servidores em estágio probatório, porquanto o fato de o servidor estar em estágio probatório não lhe retira a qualidade de servidor efetivo, atentando-se para as reflexões apresentadas pelo Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer nº 15491/08.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  22 de janeiro de 2009 – Sessão nº 2.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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